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BASE LEGAL

DECRETO nº 47.577, de 28 de dezembro de 2018

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IEF/FEAM/IGAM nº 2.792, 
de 02 de abril de 2019.

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IEF/FEAM/IGAM nº 2.982, 
14 de julho de 2020.

http://www.meioambiente.mg.gov.br/component/content/ar
ticle/378

http://www.meioambiente.mg.gov.br/component/content/article/378


HIPÓTESES

A restituição de taxas de expediente do Sisema só poderá ser
feita nas seguintes hipóteses:

I – ter sido o pagamento feito em duplicidade;

II – ter sido o pagamento a maior do que o devido; e

III – não ter se realizado o serviço.
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• A solicitação deverá ser encaminhada via SEI ou via protocolo
físico e deverá conter:

I - pedido de declaração para fins de restituição de taxas, conforme
modelo constante no Anexo I da Resolução Conjunta;
II - Documento de Arrecadação Fiscal – DAE – e comprovante de
pagamento;
III - se pessoa física, cópia digitalizada da carteira de identidade e
CPF;
IV - se pessoa jurídica, cópia digitalizada do contrato social, da
carteira de identidade e CPF do sócio que possua poderes para
requerer certidões, ou procuração, caso a solicitação se faça por
intermédio de procurador;
V - demais documentos necessários à comprovação do pedido de
restituição.

PROCEDIMENTOS



• A DECLARAÇÃO, para instrução do pedido na SEF, será expedida por:

TAXAS RELATIVAS AUTORIDADES DO SISEMA UNIDADE A SER ENVIADO VIA SEI

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
- Diretores Regionais de Administração e Finanças das
Suprams ou
- Diretor de Apoio Administrativo da Suppri

SEMAD PROTOCOLO SUPRAM (selecionar a unidade
responsável) ou
SEMAD PROTOCOLO SUPPRI

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
- Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das
Águas do Igam

IGAM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO
ou
SEMAD PROTOCOLO SUPRAM (selecionar a unidade
responsável) ou
SEMAD PROTOCOLO SUPPRI

TAXAS DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL DESVINCULADAS DO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DEMAIS TAXAS DE 

EXPEDIENTE DE RESPONSABILIDADE E TRÂMITE NO 
REGIONAL

- Emitidas pelos Coordenadores dos Núcleos Técnicos das
Unidades Regionais de Florestas e Biodiversidade ou pelos
Gerentes da sede do IEF, e validadas pelos Supervisores ou
Diretores, no âmbito de suas respectivas competências.

IEF PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO

TAXAS DE EXPEDIENTE COBRADAS NO ÂMBITO DOS 
PROCESSOS INSTRUÍDOS NAS DIRETORIAS TÉCNICAS

- Diretores da sede do IEF IEF PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO

PLANOS DE FECHAMENTO DE MINAS
- Gerente de recuperação de áreas de mineração e gestão
de barragens da Feam

FEAM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO 
PROCESSADOS NO ÂMBITO DE SUA RESPECTIVA 

COMPETÊNCIA

- Diretores Regionais de Administração e Finanças das
Suprams ou

- Diretor de Autos de Infração da Semad ou
- Coordenador do Núcleo de Autos de Infração da Feam,

Igam e IEF

SEMAD PROTOCOLO SUPRAM (selecionar a unidade
responsável) ou
SEMAD PROTOCOLO SUPPRI ou
FEAM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO
ou
IGAM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO
ou
IEF PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO

DEMAIS TAXAS DEVIDAS
- Diretor de Contabilidade e Finanças da Semad ou
- Gerente de Planejamento, Orçamento, Contabilidade e

Finanças da Feam e do Igam

SEMAD PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO
ou
FEAM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO
ou
IGAM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO



Anexo I - Formulário de pedido de declaração para fins de restituição de 
taxas de expediente



• A emissão deverá ser enviada ao solicitante até 10 dias a contar
do requerimento, via SEI.

• Após isso, o cidadão deverá seguir os procedimentos da
Secretaria da Fazenda, observadas as regras e procedimentos
constantes no Decreto nº 47.577/2018.



Anexo II – Modelo de declaração para fins de restituição de taxas de 
expediente



• Após a avaliação da Secretaria da Fazenda e aprovação, o Sisema
deverá promover a restituição através da ordenação da despesa.

TAXAS RELATIVAS AUTORIDADE PARA ORDENAR DESPESA

LICENCIAMENTO AMBIENTAL Superintendentes Regionais de Meio Ambiente ou
Superintendente de Projetos Prioritários da Semad

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS Diretor de Administração e Finanças do Igam

PLANOS DE FECHAMENTO DE MINAS Diretor de Administração e Finanças da Feam

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO 
PROCESSADOS NO ÂMBITO DE SUA RESPECTIVA 
COMPETÊNCIA

Superintendentes Regionais de Meio Ambiente ou
Superintendente de Controle Processual da Semad ou Diretor
de Administração e Finanças da Feam e Igam

TAXAS DEVIDAS À SEMAD, FEAM OU IGAM Superintendente ou Diretor de Administração e Finanças do
órgão ou entidade destinatária da receita

TAXAS DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL DESVINCULADAS DO
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DEMAIS TAXAS DE
RESPONSABILIDADE E TRÂMITE NAS URFBIOS OU SEDE DO
IEF

Gabinete IEF
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